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3. Dever deontológico de observar escrupulosamente as regras de utilização das 
instalações do patrono ou de outras instalações onde decorram os actos de estágio ..... 503�
4. Dever deontológico de se submeter-se aos planos de estágio que vierem a ser definidos 
pelo patrono ou pela sociedade profissional em que este se insira ................................ 503�
5. Dever deontológico de colaborar com o patrono e com os restantes sócios da sociedade 
de profissionais em que este se insira, bem como efetuar os trabalhos que lhe sejam 
determinados, desde que se revelem compatíveis com a atividade do estágio .............. 504�
6. Dever deontológico de colaborar com empenho, zelo e competência em todas as 
actividades, trabalhos e acções de formação que venha a frequentar no âmbito dos 
programas de estágio ..................................................................................................... 505�
7. Dever deontológico de não assumir, durante o período de estágio, funções que, por lei 
ou regulamento aplicável, sejam exclusivas dos Solicitadores ou Agentes de Execução
 ....................................................................................................................................... 506�
8. Dever deontológico de comunicar à estrutura coordenadora de estágio qualquer facto 
que possa condicionar ou limitar o pleno cumprimento das normas estatutárias e 
regulamentares inerentes ao estágio .............................................................................. 506�
9. Dever deontológico de cumprir em plenitude todas as demais obrigações legais, 
deontológicas e regulamentares no exercício da actividade profissional ...................... 507�
10. Dever deontológico de reserva e de segredo profissional, nos mesmos termos 
aplicáveis aos seus patronos .......................................................................................... 507�
11. Dever deontológico de apresentar comprovativo da subscrição de apólice de seguro de 
grupo disponibilizada pela Ordem, ou contratada por si, para os efeitos estatutariamente 
exigidos.......................................................................................................................... 508�

SECÇÃO VIII – DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” “RECÍPROCOS” DOS 
ASSOCIADOS DA OSAE ................................................................................................................ 511�

1. Dever deontológico de solidariedade profissional com vista à afirmação de uma relação 
de confiança e cooperação entre os associados ............................................................. 511�
2. Dever deontológico de correcção e urbanidade, com evitação de ataque pessoal, alusão 
ou crítica desprimorosa, de fundo ou de forma ............................................................. 512�
3. Dever deontológico de resposta tempestiva (“prazo razoável”) às solicitações orais ou 
escritas dos Colegas Associados da OSAE (ou da Ordem dos Advogados) ................. 513�
4. Dever deontológico de não emissão pública de opinião sobre questão que saiba confiada 
a outro Associado, salvo na sua presença ou havendo acordo ...................................... 515�
5. Dever deontológico de actuação leal, evitando obter vantagens ilegítimas ou indevidas 
para o cliente ou quem os designou ............................................................................... 516�
6. Dever deontológico de não contactar com a parte contrária representada por mandatário, 
salvo autorização ou por imposição legal ou contratual ................................................ 517�
7. Dever deontológico de não desviar clientes de colega ou daqueles a quem um colega 
presta serviço ................................................................................................................. 518�
8. Dever deontológico de não assinar escritos profissionais que não sejam da sua autoria 
ou em que não tenham colaborado ................................................................................ 519�
9. Dever deontológico de comunicar, atempadamente, aos outros Solicitadores ou Agentes 
de Execução, que devam intervir na diligência, a impossibilidade de comparecer ....... 521�
10. Dever deontológico de “solidariedade orgânica” na aceitação de assunto ou processo 
anteriormente confiado a outro colega .......................................................................... 523�
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SECÇÃO IX – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” “LIGADOS À 
INTEGRIDADE E INDEPENDÊNCIA DA PROFISSÃO” ......................................................... 525�

1. Dever deontológico de recusar o mandato ou a prestação do serviço sempre que daí 
possa resultar um benefício indevido ou um potencial conflito dos interesses em presença
 ....................................................................................................................................... 525�
2. Dever deontológico de não usar “conhecimentos privilegiados” obtidos por via de 
representação anterior daqueles que agora constituem a parte contrária e fora dos casos 
em que esse conhecimento não lhe causa prejuízo e não constitui conflito de interesses
 ....................................................................................................................................... 526�
3. Dever deontológico de o Solicitador recusar a prestação de serviços numa questão em 
que já tenha intervindo em qualquer outra qualidade ou seja conexa com outra em que 
represente, ou tenha representado, a parte contrária ...................................................... 527�
4. Dever deontológico de o Solicitador recusar a prestação de serviços contra quem, noutra 
causa pendente, preste serviços ..................................................................................... 528�
5. Dever deontológico de o Solicitador não aconselhar, representar ou agir por conta de 
dois ou mais clientes, no mesmo assunto ou em assunto conexo, se existir conflito de 
interesses entre esses clientes ........................................................................................ 528�
6. Dever deontológico de o Solicitador deixar de agir por conta de todos os clientes, no 
âmbito desse conflito, se um conflito de interesses surgir entre dois ou mais clientes, bem 
como se ocorrer risco de violação do segredo profissional ou de diminuição da sua 
independência ................................................................................................................ 529�
7. Dever deontológico de o Solicitador se abster de aceitar um novo cliente se tal puser 
em risco o cumprimento do dever de guardar sigilo profissional relativamente aos assuntos 
de um anterior cliente ou se do conhecimento desses assuntos resultarem vantagens 
ilegítimas ou injustificadas para o novo cliente ............................................................ 530�
8. Dever deontológico de informação do Associado ou da Sociedade de Profissionais (e/ou 
Multidisciplinares) para efeitos da matéria de conflitos de interesses (e sua avaliação em 
função dos associados) .................................................................................................. 530�

SECÇÃO X – DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” “PARA COM OS TRIBUNAIS” 532�

1. Dever deontológico de actuação com diligência e lealdade na condução do processo 
forense ........................................................................................................................... 532�
2. Dever deontológico de se comportar respeitosa e cordatamente perante o juiz ........ 533�
3. Dever deontológico de instigar os que com eles trabalham a comportarem-se respeitosa 
e cordatamente perante o juiz ........................................................................................ 534�
4. Dever deontológico de não recorrer a meios desleais de defesa dos interesses da parte 
que representa ou a que presta serviço .......................................................................... 535�
5. Dever deontológico de prestação do serviço dentro dos limites da lei ...................... 536�
6. Dever deontológico de prestação do serviço com urbanidade .................................. 536�
7. Dever deontológico de defesa adequada dos interesses do cliente ou de quem os indicou 
para a prestação do seu serviço ..................................................................................... 537�
8. Dever deontológico de empenho activo na evitação de que os clientes ou aqueles a quem 
prestam o seu serviço exerçam quaisquer represálias contra a outra parte e sejam menos 
correctos para com os representantes da outra parte, magistrados, árbitros, funcionários ou 
quaisquer outros intervenientes no processo ................................................................. 537�

SECÇÃO XI – OUTROS DEVERES DEONTOLOGICOS “GERAIS” “NO REFORÇO DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DOS ASSOCIADOS DA OSAE” .............................................. 539�

1. Dever deontológico de subscrever e manter um seguro de responsabilidade civil 
profissional adequado à natureza e âmbito dos riscos inerentes à sua atividade, por um 
capital de montante não inferior ao legal e regulamentado ........................................... 539�
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SECÇÃO XII – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” “NO 
RELACIONAMENTO E REFORÇO DA COOPERAÇÃO COM OUTROS PROFISSIONAIS 
FORENSES” ..................................................................................................................................... 542�

1. Dever deontológico de informação prévia antes de intervenção processual (disciplinar, 
judicial ou criminal) contra outro profissional forense ................................................. 542�
2. Dever deontológico de respeitar a confidencialidade da correspondência, a pedido ou 
oficiosamente ................................................................................................................. 544�
3. Dever deontológico de devolução intacta de correspondência confidencial no caso de 
não ser possível garantir a sua confidencialidade .......................................................... 545�

SECÇÃO XIII – DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” “NAS RELAÇÕES COM OS 
EMPREGADOS FORENSES” ........................................................................................................ 547�

1. Dever deontológico de especial cuidado no recrutamento dos funcionários forenses
 ....................................................................................................................................... 547�
2. Dever deontológico de zelar para que os empregados forenses apresentem sólidas 
garantias de seriedade e de competência e que compreendem e aceitam todas as regras 
relacionadas com o dever de sigilo profissional ............................................................ 549�
3. Dever deontológico de não contratar um empregado forense “tomado” (ao serviço de 
um colega) sem dar disso conta ao “tomador originário” ............................................. 549�

SECÇÃO XIV – DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” NO CONTEXTO DAS 
SOCIEDADES DE PROFISSIONAIS DOS ASSOCIADOS DA OSAE ..................................... 551�

1. Dever deontológico de respeitar escrupulosamente as regras legais, estatutárias e à 
execução de boa-fé das obrigações, com abstenção de qualquer atitude ou comportamento 
que ponha em causa os interesses ou a credibilidade da sociedade............................... 551�
2. Dever deontológico de informação dos restantes membros sobre os clientes ou aqueles 
a quem presta serviço, pelos quais seja responsável ..................................................... 552�
3. Dever deontológico de evitação ou de conclusão de qualquer conflito de interesses 
surgido entre os clientes ou aqueles a quem presta serviços pelos quais seja responsável e 
aqueles pelos quais seja responsável um outro integrante da sociedade ....................... 552�
4. Dever deontológico de não praticar actos que tenham consequências negativas sobre a 
transparência da gestão da sociedade, a sua contabilidade ou os seus resultados ......... 553�
5. Dever deontológico de privilegiar o diálogo e consenso entre os associados ........... 553�
6. Dever deontológico de resolver por acordo qualquer conflito existente com outros 
associados e disponibilização para colocar a questão à apreciação da OSAE/Câmara dos 
Solicitadores .................................................................................................................. 554�

CAPÍTULO III – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS GERAIS DOS “ASSOCIADOS” 
DA OSAE CONSTANTES DE LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE ......................................... 555�

SECÇÃO I – DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” ADVINDOS DO NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL (2013) ............................................................................................................... 557�

1. Dever deontológico de os “Associados” da OSAE, na condução e intervenção no 
processo, cooperarem com os magistrados, mandatários judiciais e partes processuais, 
com vista a concorrerem para se obter, com brevidade e eficácia, a justa composição do 
litígio ............................................................................................................................. 557�
2. Dever deontológico de actuação de boa fé e com observação dos deveres de cooperação
 ....................................................................................................................................... 558�
3. Dever deontológico de recíproca correcção, pautando-se as relações entre 
advogados/solicitadores/agentes de execução e magistrados (judiciais e do MP) por um 
especial dever de urbanidade ......................................................................................... 559�
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4. Dever deontológico de não usar, nos seus escritos ou alegações orais, expressões 
desnecessárias ou injustificadamente ofensivas da honra ou do bom nome de qualquer das 
partes, ou do respeito devido às instituições ................................................................. 560�
5. Dever deontológico de não fazer requerimentos em que se levantem questões de direito 
quando seja obrigatória a constituição de advogado ..................................................... 561�
6. Dever deontológico de não assumir o mandato judicial a não ser pelos meios 
processualmente válidos (instrumento público ou documento particular, declaração verbal 
da parte no auto de qualquer diligência) ........................................................................ 561�
7. Dever deontológico de não ultrapassar os poderes (gerais ou especiais) conferidos pelo 
mandato judicial que aceitou ......................................................................................... 562�
8. Dever deontológico de não efectuar afirmações e confissões expressas de factos, nos 
articulados, vinculativas das partes que representam, a não ser quando devidamente 
autorizados para o efeito e com poderes específicos para tal ........................................ 563�
9. Dever deontológico de não revogar ou renunciar ao mandato judicial senão de modo 
devidamente fundamentada e no próprio processo ....................................................... 563�
10. Dever deontológico de não exercer o mandato judicial em se verifique falta de 
procuração, insuficiência ou irregularidade, salvo exercício a título de gestão de negócios 
em caso de manifesta urgência ...................................................................................... 564�
11. Dever deontológico de o Solicitador/Agente de Execução nomeado oficiosamente não 
alegar escusa ou, alegando-a e sendo ilegítima, se recusar a exercer o mandato judicial, 
sob pena de responsabilidade disciplinar ...................................................................... 566�
12. Dever deontológico de o agente de execução não promover qualquer execução em que 
a mesma não seja promovida pela pessoa que no título figura como credor e contra quem 
nele figure como devedor, salvo algum desvio legalmente admissível à matéria da 
legitimidade ................................................................................................................... 566�
13. Dever deontológico de o Solicitador não assumir a representação judicial de uma parte 
nas execuções de valor superior à alçada da Relação e nas de valor igual ou inferior a esta 
quantia, mas superior à alçada do tribunal de 1.ª instância, quando tenha lugar algum 
procedimento que siga os termos do processo declarativo ............................................ 568�
14. Dever deontológico de o Solicitador/Aagente de Execução não exercer as suas 
funções, em jurisdição contenciosa ou voluntária, quando se verificar um dos casos de 
impedimentos ................................................................................................................ 569�
15. Dever deontológico de o Solicitador/Agente de Execução pedir que seja dispensado 
de intervir na causa quando se verifique algum dos fundamentos de suspeição ........... 570�
16. Dever deontológico de não aceder ou não publicitar os processos judiciais senão nos 
termos da lei processual civil ........................................................................................ 572�
17. Dever deontológico de não violar as regras processuais civis em matéria de confiança 
do processo judicial, quer quanto à sua consulta, quer quanto à sua restituição ou pedido 
de passagem de certidões ............................................................................................... 572�
18. Dever deontológico de o solicitador/agente de execução não tratar desprimorosamente 
qualquer testemunha ...................................................................................................... 574�
19. Dever deontológico de o solicitador/agente de execução não formular perguntas ou 
considerações impertinentes, sugestivas, capciosas ou vexatórias ................................ 574�
20. Dever deontológico de não litigar de má-fé, mormente deduzindo pretensão ou 
oposição cuja falta de fundamento não devia ignorar, alterando a verdade dos factos o 
omitindo factos relevantes para a decisão da causa, praticando omissão grave do dever de 
cooperação, ou, ainda, tiver feito do processo ou dos meios processuais um uso 
manifestamente reprovável, com o fim de conseguir um objectivo ilegal, impedir a 
descoberta da verdade, entorpecer a acção da justiça ou protelar, sem fundamento sério, o 
trânsito em julgado da decisão ...................................................................................... 576�
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21. Dever deontológico de o Solicitador que teve responsabilidade pessoal e directa nos 
actos pelos quais se revelou a má-fé na causa não repercutir no seu mandante a quota-
parte das custas, multas e indemnização que lhe tiverem sido justamente adstritas pela 
Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execução ......................................................... 580�
22. Dever deontológico de comparência aos actos processuais agendados ou de 
justificação de faltas previsíveis e susceptíveis de implicar adiamento ........................ 581�
23. Dever deontológico de não cobrar honorários no caso de nomeação oficiosa – implícito 
no actual regime dos honorários de solicitadores e de agentes de execução ................. 582�

SECÇÃO II – DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” ADVINDOS DA LEGISLAÇÃO 
PENAL DE COMBATE AO BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS E FINANCIAMENTO DO 
TERRORISMO E DO CRIME DE PREVARICAÇÃO DE ADVOGADO OU DE 
SOLICITADOR ................................................................................................................................ 584�

1. Dever deontológico de os Solicitadores/Agentes de Execução, que intervenham ou 
assistam, por conta de um cliente ou noutras circunstâncias, em operações de compra e 
venda de imóveis, estabelecimentos comerciais e participações sociais, gestão de fundos, 
valores mobiliários ou outros activos pertencentes a clientes, abertura e gestão de contas 
bancárias, de poupança ou de valores mobiliários, criação, exploração, ou gestão de 
empresas ou estruturas de natureza análoga, bem como de centros de interesses colectivos 
sem personalidade jurídica, financeiras ou imobiliárias, em representação do cliente, de 
alienação e aquisição de direitos sobre praticantes de actividades desportivas funcionais, 
cumprirem os deveres de identificação, diligência, recusa, conservação, exame, 
comunicação, abstenção, colaboração, segredo, controlo e de formação, com a 
comunicação tempestiva das operações suspeitas ao Bastonário da Ordem dos 
Solicitadores e Agentes de Execução ............................................................................ 585�
2. Dever deontológico de não prejudicar intencionalmente qualquer causa entregue ao seu 
patrocínio ....................................................................................................................... 586�
3. Dever deontológico de não exercer a solicitadoria relativamente a pessoas cujos 
interesses estejam em conflito, com intenção de actuar em benefício ou em prejuízo de 
alguma delas .................................................................................................................. 587�

SECÇÃO III – DEVERES DEONTOLÓGICOS GERAIS ADVINDOS DOS USOS, COSTUMES 
E TRADIÇÕES COMARCÃS OU FORENSES ........................................................................... 589�

1. Dever deontológico de os Solicitadores mais novos se disponibilizarem para se deslocar 
aos dos mais velhos, caso tal se afigure necessário para a resolução ou discussão de uma 
qualquer questão forense ............................................................................................... 589�
2. Dever deontológico de respeitar os usos, estilos ou tradições comarcãs em matéria de 
fixação de honorários, ajustando os critérios estatutários à realidade económico-social da 
comarca .......................................................................................................................... 590�
3. Dever deontológico de respeitar os usos, estilos ou tradições comarcãs em matéria de 
não cobrança de honorários a Colegas, quando o assunto não envolve valores de monta
 ....................................................................................................................................... 590�

CAPÍTULO IV – DEVERES DEONTOLÓGICOS “GERAIS” EM “CONTEXTO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO DISCIPLINAR” ................................................................................... 592�

SECÇÃO ÚNICA – DEVERES DEONTOLÓGICOS GERAIS EM “CONTEXTO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO DISCIPLINAR” ................................................................................... 594�

1. Dever deontológico de cumprir o dever deontológico omitido independentemente das 
sanções aplicadas sempre que tal é ainda possível ........................................................ 594�
2. Dever deontológico de não exercício da solicitadoria ou “agenciamento executivo” no 
caso de suspensão ou interdição definitiva (ou destituição) .......................................... 595�
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3. Dever deontológico de não exercer outra profissão organizada pela Ordem no caso de 
ter sido alvo de suspensão (que indicia a falta de idoneidade) ...................................... 596�
4. Dever deontológico geral de acatamento das sanções disciplinares aplicadas num 
processo disciplinar justo, equitativo, contraditório e célere, com todas as garantias 
processuais de defesa ..................................................................................................... 596�
5. Dever deontológico de dar cumprimento às sanções disciplinares acessórias .......... 597�
6. Dever deontológico de pagar as multas aplicadas em processo disciplinar, no prazo de 
30 dias, a contar do início de produção de efeitos da sanção respectiva ....................... 597�
7. Dever deontológico de comparecimento e colaboração em matéria de processo 
disciplinar (sob pena de aplicação de medidas cautelares) ........................................... 598�
8. Dever deontológico de respeitar a natureza secreta do processo disciplinar ............. 598�

CAPÍTULO V – OS DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS SOLICITADORES
 ............................................................................................................................................................ 600�

SECÇÃO I – DEVERES DEONTOLÓGICOS “ESPECÍFICOS” DOS SOLICITADORES .. 601�

1. Dever deontológico de respeitar os deveres deontológicos constantes de leis 
extravagantes, regulamentos, usos e costumes da profissão ......................................... 601�
2. Dever deontológico de verificação da identidade do cliente e dos representantes do 
mesmo ........................................................................................................................... 602�
3. Dever deontológico de verificação dos poderes de representação conferidos aos 
representantes do cliente ................................................................................................ 603�
4. Dever deontológico de dar opinião conscienciosa sobre o merecimento da pretensão do 
cliente ............................................................................................................................ 604�
5. Dever deontológico de recusar o mandato ou a nomeação oficiosa para causa que seja 
conexa com outra em que representem ou tenham representado a parte contrária ....... 605�
6. Dever deontológico de não contactar ou manter relações com a parte contrária ou com 
contra-interessados, quando representados por Solicitador ou Advogado, salvo se por este 
forem previamente autorizados ..................................................................................... 606�
7. Dever deontológico de prestação de informação sobre o andamento das questões que 
lhe forem confiadas ou sobre as diligências que lhe forem cometidas .......................... 606�
8. Dever deontológico de comunicação pronta da realização ou frustração das questões 
confiadas ou diligências cometidas, com indicação dessas causas ............................... 607�
9. Dever deontológico de usar o trajo profissional quando pleiteiem oralmente .......... 608�
10. Dever deontológico de utilizar o selo de autenticação nos reconhecimentos de 
assinatura, nas traduções, na certificação de traduções, na certificação de fotocópias e na 
autenticação de documentos .......................................................................................... 608�
11. Dever deontológico de esclarecimento da parte sobre os critérios que utiliza na fixação 
dos seus honorários, mediante indicação, sempre que possível, do seu montante 
aproximado .................................................................................................................... 610�
12. Dever deontológico de esclarecimento sobre a possibilidade e forma de obter apoio 
judiciário ........................................................................................................................ 611�
13. Dever deontológico de estudar com cuidado a questão de que foi incumbido, mediante 
utilização de todos os recursos da sua experiência, saber e actividade ......................... 613�
14. Dever deontológico de tratar com zelo a questão de que foi incumbido, mediante 
utilização de todos os recursos da sua experiência, saber e actividade ......................... 613�
15. Dever deontológico de aconselhar toda a composição que ache justa e equitativa . 614�
16. Dever deontológico de não celebrar, em proveito próprio, contratos sobre o objecto 
das questões confiadas ................................................................................................... 615�
17. Dever deontológico de não cessar, sem motivo justificado, a prestação de serviços nas 
questões que lhe estão cometidas .................................................................................. 616�
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18. Dever deontológico de cumprir as regras relativas à solicitação de provisões ....... 617�
19. Dever deontológico de arquivar nos termos legalmente impostos .......................... 618�
20. Dever deontológico de usar o trajo profissional nos atos solenes, quando pleiteie 
oralmente ou se apresente em atos nos quais os juízes usem a respectiva beca ............ 619�
21. Dever deontológico de “gestão de negócio” na cessação da prestação de serviços em 
caso de existir motivo justificador da mesma ................................................................ 620�

SECÇÃO II – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS “ESPECÍFICOS” “LIGADOS À 
MATÉRIA DA INTEGRIDADE E INDEPENDÊNCIA DA PROFISSÃO” ............................. 621�

1. Dever deontológico de recusar o mandato ou a nomeação oficiosa numa questão em 
que já tenha intervindo, em qualquer outra qualidade, ou seja conexa com outra em que 
represente, ou tenha representado, a parte contrária ...................................................... 621�
2. Dever deontológico de recusar a prestação de serviços contra quem, noutra causa 
pendente, preste serviços ............................................................................................... 622�
3. Dever deontológico de não aconselhar, representar ou agir por conta de dois ou mais 
clientes, no mesmo assunto ou em assunto conexo, se existir conflito de interesses .... 622�
4. Dever deontológico de deixar de agir por conta de todos os clientes, sempre que um 
conflito de interesses surgir entre dois ou mais clientes, bem como se ocorrer risco de 
violação do segredo profissional ou diminuição da sua independência ........................ 623�
5. Dever deontológico de abstenção de aceitação de um novo cliente se tal puser em risco 
o cumprimento do dever de guardar sigilo profissional relativamente aos assuntos de um 
anterior cliente ou se do conhecimento destes assuntos resultarem vantagens ilegítimas ou 
injustificadas para o novo cliente .................................................................................. 624�
6. Dever deontológico de comunicar aos sócios o conflito de interesses que sobre a sua 
actividade incida ............................................................................................................ 624�

SECÇÃO III – DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS “PARA COM AS 
TESTEMUNHAS” ............................................................................................................................ 626�

1. Dever deontológico de não estabelecer contactos com testemunhas ou demais 
intervenientes processuais com a finalidade de os instruir, influenciar ou, por qualquer 
motivo, alterar o depoimento das mesmas, com vista a prejudicar a descoberta da verdade
 ....................................................................................................................................... 626�

SECÇÃO IV – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS “NA RELAÇAO 
COM CLIENTES” ........................................................................................................................... 628�

1. Dever deontológico de dar a sua opinião conscienciosa sobre o merecimento da 
pretensão do cliente ....................................................................................................... 628�
2. Dever deontológico de prestar, sempre que tal lhe for solicitado, informação sobre o 
andamento das questões que lhe forem confiadas ......................................................... 629�
3. Dever deontológico de informação sobre os critérios que utiliza na fixação dos seus 
honorários, indicando, sempre que possível, o seu montante total aproximado ........... 629�
4. Dever deontológico de informação sobre a possibilidade e a forma de obter apoio 
judiciário ........................................................................................................................ 630�
5. Dever deontológico de estudar com cuidado e tratar com zelo a questão de que seja 
incumbido, utilizando para o efeito todos os recursos da sua experiência, saber e actividade
 ....................................................................................................................................... 630�
6. Dever deontológico de aconselhar toda a composição que ache justa e equitativa ... 631�
7. Dever deontológico de não celebrar, em proveito próprio, contratos sobre o objecto das 
questões que lhe são confiadas ...................................................................................... 631�
8. Dever deontológico de não cessar, sem motivo justificado, a prestação de serviços nas 
questões que lhe estão cometidas .................................................................................. 631�
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9. Dever deontológico de não cessar a prestação de serviços, ainda que com motivo 
justificado, quando tal impossibilitar o cliente de obter, em tempo útil, a assistência de 
outro solicitador ............................................................................................................. 632�
10. Dever deontológico de o solicitador dar aplicação devida a valores, objectos e 
documentos que lhe tenham sido confiados .................................................................. 632�
11. Dever deontológico de o solicitador prestar contas ao cliente de todos os valores que 
tenha recebido, qualquer que seja a sua proveniência ................................................... 633�
12. Dever deontológico de o solicitador apresentar nota de honorários e despesas, logo 
que tal lhe seja solicitado ............................................................................................... 633�
13. Dever deontológico de o solicitador, quando cesse a representação, restituir ao cliente 
os valores, objectos ou documentos deste que se encontrem em seu poder .................. 634�
14. Dever deontológico de o Solicitador, apresentada a nota de honorários e despesas, não 
exercer o direito de retenção sobre os valores, objectos ou documentos, fora dos casos 
legalmente admitidos ..................................................................................................... 635�
15. Dever deontológico de o Solicitador, apresentada a nota de honorários e despesas, não 
exercer o direito de retenção sobre os valores, objectos ou documentos, quando tenha sido 
prestada caução arbitrada pelo Conselho Profissional .................................................. 635�
16. Dever deontológico de o Solicitador entregar, a pedido do conselho profissional, antes 
do pagamento e a requerimento do solicitador ou do cliente, quaisquer objectos e valores 
quando aqueles que permaneçam em poder do solicitador sejam manifestamente 
suficientes para garantir o pagamento do crédito .......................................................... 636�
17. Dever deontológico de registo de movimento nas contas-cliente de solicitador segundo 
as normas do regulamento ainda que usando suporte informático disponibilizado pela 
OSAE ............................................................................................................................. 636�
18. Dever deontológico de não utilização das quantias entregues pelos clientes ou por 
terceiros para pagamento dos seus honorários, salvo se tiver instruções escritas nesse 
sentido ........................................................................................................................... 637�
19. Dever deontológico de o Slicitador não requerer ao cliente a entrega de provisões, por 
conta dos honorários ou para pagamento de despesas, que excedam uma estimativa 
razoável dos honorários e despesas prováveis ............................................................... 638�
20. Dever deontológico de renunciar a ocupar-se de assunto ou recusar-se a aceitá-lo 
apenas quando haja injustificada não entrega da provisão solicitada ............................ 638�
21. Dever deontológico de o solicitador apenas solicitar honorários relativamente aos 
serviços efectivamente por si prestados ........................................................................ 639�
22. Dever deontológico de o Solicitador apenas solicitar honorários em dinheiro, sob a 
modalidade fixa (avença) ou variável ............................................................................ 639�
23. Dever deontológico de o Solicitador, na falta de convenção prévia reduzida a escrito, 
apresentar conta de honorários discriminada dos serviços prestados ............................ 640�
24. Dever deontológico de o Solicitador atender, na fixação dos honorários, à importância 
dos serviços prestados ao cliente, à dificuldade e urgência do assunto, ao grau de 
criatividade intelectual da sua prestação, ao resultado obtido, ao tempo despendido, às 
responsabilidades por ele assumidas e aos custos em que tenha que incorrer para a 
prestação do serviço solicitado, bem como aos demais usos profissionais ................... 641�

SECÇÃO V – DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS “LIGADOS À PROTECÇÃO 
DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE SOLICITADORES E ENTRE ESTES E ADVOGADOS
 ............................................................................................................................................................ 643�

1. Dever deontológico de o Solicitador exprimir claramente a intenção de que pretende 
que a sua correspondência tenha carácter confidencial ................................................. 643�
2. Dever deontológico de não juntar as comunicações confidenciais como meio de prova 
em qualquer caso ........................................................................................................... 644�
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3. Dever deontológico de devolução intacta (sem revelar a terceiros o respectivo conteúdo) 
de comunicação confidencial por parte do solicitador ou advogado destinatário que não 
tenha condições para garantir a confidencialidade da mesma ....................................... 645�

CAPÍTULO VI – DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO E RESPECTIVAS SOCIEDADES DE PROFISSIONAIS ................................... 646�

SECÇÃO I – DEVERES DEONTOLÓGICOS (GERAIS) ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO ..................................................................................................................................... 647�

1. Dever deontológico de cumprimento da lei e do EOSAE ......................................... 647�
2. Dever deontológico de actuar com rigor e ponderação com vista à prossecução do 
interesse público e exercício de poderes de autoridade pública .................................... 647�
3. Dever deontológico de respeito pelas formalidades legais ........................................ 649�
4. Dever deontológico de clareza, acessibilidade e inteligibilidade nos actos que pratica e 
nos documentos que elabora .......................................................................................... 650�
5. Dever deontológico de acerto e qualidade nos actos a praticar ................................. 650�
6. Dever deontológico de discrição e eficácia na sua intervenção ................................ 651�
7. Dever deontológico de actuação proporcional nos procedimentos de que lança mão face 
à natureza dos objectivos a atingir ................................................................................. 652�
8. Dever deontológico de zelo e competência na utilização dos meios legais susceptíveis 
de lhe permitirem aceder às informações necessárias à execução de que é responsável
 ....................................................................................................................................... 653�
9. Dever deontológico de recusa de indicações que ponham em causa a sua independência
 ....................................................................................................................................... 654�
10. Dever deontológico de especial cuidado e humanidade em situações (processuais) de 
natureza mais sensível, nomeadamente em matéria de penhoras e, em especial, quando 
esteja em causa a casa de habitação efectiva do penhorado ou da sua família ou se verifique 
a presença de menores ................................................................................................... 654�

SECÇÃO II – DEVERES DEONTOLÓGICOS (ESTRITAMENTE) ESPECÍFICOS DOS 
AGENTES DE EXECUÇÃO ........................................................................................................... 658�

1. Dever deontológico de respeito dos deveres deontológicos existentes fora do CDOSAE, 
seja no EOSAE, seja na Lei ou Regulamentos .............................................................. 659�
2. Dever deontológico de praticar diligentemente os actos processuais de que sejam 
incumbidos .................................................................................................................... 659�
3. Dever deontológico de prestar ao tribunal, às partes e a terceiros as informações 
determinadas por lei ou disposições regulamentares ..................................................... 660�
4. Dever deontológico de prestar contas da actividade realizada, mediante pronta entrega 
de quantias, objectos ou documentos de que detenham por força da sua actuação 
profissional .................................................................................................................... 660�
5. Dever deontológico de não exercer nem permitir o exercício, no seu escritório ou 
sociedade, de actividades que sejam incompatíveis com a actividade de agente de 
execução ........................................................................................................................ 661�
6. Dever deontológico de apresentação da cédula profissional no exercício da sua 
actividade ....................................................................................................................... 663�
7. Dever deontológico de desempenho diligente das funções de patrono no segundo 
período de estágio dos agentes de execução .................................................................. 664�
8. Dever deontológico de possuir contabilidade organizada ......................................... 665�
9. Dever deontológico de diligenciar a sua substituição em processos para que tenha sido 
designado quando ocorra motivo justificativo que impeça a condução normal dos mesmos
 ....................................................................................................................................... 666�



Da Ética e (História da) Deontologia Profissional dos Solicitadores e dos Agentes de Execução 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

1192 
 

 

10. Dever deontológico de não aceitar a designação para novos processos quando não 
disponham dos meios necessários para o efetivo acompanhamento de novos processos ou 
de um número determinado de processos ...................................................................... 666�
11. Dever deontológico de requerer a suspensão da designação para novos processos 
quando não disponham dos meios necessários para o efetivo acompanhamento de novos 
processos ou de um número determinado de processos ................................................ 667�
12. Dever deontológico de requerer a limitação do número mensal de processos quando 
não disponham dos meios necessários para o efetivo acompanhamento de novos processos 
ou de um número determinado de processos ................................................................. 668�
13. Dever deontológico de aplicar, em matéria de remuneração dos seus serviços, as tarifas 
legal e estatutariamente previstas .................................................................................. 669�
14. Dever deontológico de recusar a prática de qualquer comportamento que se traduza 
em actos de concorrência desleal (reduções, descontos ou promoções nas tarifas) ...... 672�
15. Dever deontológico de prestação de caução nos termos legalmente impostos ....... 673�
16. Dever deontológico de manutenção actualizada da informação relativa ao estado de 
cada processo ................................................................................................................. 675�
17. Dever deontológico de participar disciplinarmente do agente de execução a quem 
tenham delegado a prática de actos determinados quando não realizados atempadamente, 
procedendo à sua substituição após o decurso do prazo para a prática daqueles .......... 676�
18. Dever deontológico de não recusar a aceitação do processo para que tenham sido 
designados oficiosamente, salvo por motivo de impedimento ou suspeição ................ 678�
19. Dever deontológico de informação da Câmara/Ordem da ocorrência de quaisquer 
circunstâncias que indiciem a falta de idoneidade exigida para o exercício das suas funções
 ....................................................................................................................................... 679�
20. Dever deontológico de pagar atempadamente as taxas e outras quantias devidas à 
Câmara/Ordem, à CAAJ ................................................................................................ 680�
21. Dever deontológico de pagar as despesas correspondentes à liquidação dos processos 
a seu cargo ..................................................................................................................... 682�
22. Dever deontológico de prestar toda a colaboração necessária ao exercício das 
atribuições da CAAJ ...................................................................................................... 683�
23. Dever deontológico de utilizar o selo de autenticação, no âmbito do processo judicial, 
na emissão de certidões, nas citações, nas notificações avulsas e nos autos de penhora, 
com excepção dos emitidos telematicamente ................................................................ 684�
24. Dever deontológico de não revelar, fora do exercício das suas funções, a identificação 
dos intervenientes processuais ou dados que obtenham por força do exercício da 
actividade ....................................................................................................................... 686�
25. Dever deontológico de cumprir o plano de formação contínua obrigatória definido pela 
Câmara/OSAE ............................................................................................................... 688�
26. Dever deontológico de tramitar o processo apenas quando se mostrem atempadamente 
pagas as importâncias devidas a título de despesas e honorários, ainda que a título de 
provisão [direito de retenção “in itinere”(?)] ................................................................ 689�
27. Dever deontológico de registo de actos e de movimentos financeiros e contabilísticos
 ....................................................................................................................................... 690�
28. Dever deontológico de utilização de meios de comunicação e de assinatura electrónica 
nas relações com outras entidades públicas e privadas, designadamente com os tribunais
 ....................................................................................................................................... 691�
29. Dever deontológico de uso de endereço electrónico ............................................... 691�
30. Dever deontológico de possuir e usar estruturas e meios informáticos ................... 693�
31. Dever deontológico de registo, junto da Câmara/Ordem, dos bens de que seja fiel 
depositário ..................................................................................................................... 694�
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32. Dever deontológico de arquivo de documentos relativos às execuções ou a outros actos 
por si praticados ............................................................................................................. 695�
33. Dever deontológico de registo, por via electrónica, junto da Câmara/Ordem, dos 
processos em que intervenha como parte ...................................................................... 695�
34. Dever deontológico de delegação de competência para a prática de actos num processo 
determinado ................................................................................................................... 696�
35. Dever deontológico de guardar segredo profissional relativamente aos actos 
processuais praticados que não sejam de natureza eminentemente pública (citação edital, 
venda em hasta pública e penhora) ................................................................................ 697�
36. Dever deontológico de não revelar, fora do exercício das suas funções, a identificação 
dos intervenientes ou a tramitação processual ............................................................... 697�
37. Dever deontológico de não revelar os dados a que tenha acesso através dos meios 
informáticos que lhe são disponibilizados para fins diferentes dos previstos na lei 
processual ...................................................................................................................... 698�
38. Dever deontológico de não revelar o teor de negociações destinadas a intermediar 
acordo quando expressa e previamente comunique aos intervenientes a confidencialidade 
destas ............................................................................................................................. 699�
39. Dever deontológico de apresentação de comprovativo de seguro de responsabilidade 
civil profissional à CAAJ, sob pena de suspensão de designação do agente de execução 
para novos processos ..................................................................................................... 699�

SECÇÃO III – DEVERES ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE EXECUÇÃO NAS 
“RELAÇÕES COM OS MAGISTRADOS E DEMAIS PROFISSÕES FORENSES” ............. 701�

1. Dever deontológico de manutenção de relações de cordialidade e cooperação com o 
juiz, os membros das demais profissões judiciais e, de um modo geral, com os membros 
de profissões com as quais tem a necessidade de colaborar em ordem ao desempenho cabal 
das suas funções ............................................................................................................ 701�
2. Dever deontológico de zelar pelo desempenho apropriado dos actos que for chamado a 
praticar, assegurando que os mesmos se circunscrevam aos limites legalmente 
estabelecidos, sempre que, no âmbito de execução, for necessária a intervenção de outros 
oficiais públicos ............................................................................................................. 702�

SECÇÃO IV – OUTROS DEVERES ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE EXECUÇÃO “NAS 
RELAÇÕES COM O EXEQUENTE” ........................................................................................... 705�

1. Dever deontológico de aconselhar à moderação e ao equilíbrio e tentar conciliar 
exequente e executado, fornecendo todas as informações jurídicas adequadas ao 
esclarecimento da sua situação processual, ainda que tenha sido nomeado pelo exequente 
de que não é mandatário ou representante ..................................................................... 705�
2. Dever deontológico de não ser, ou aceitar ser, submetido a uma obrigação de resultado
 ....................................................................................................................................... 706�
3. Dever deontológico de aconselhar adequadamente o exequente, se necessário por 
escrito ............................................................................................................................ 707�
4. Dever deontológico de agir com os cuidados e a atenção que a situação desfavorecida 
do exequente justifica no caso de o exequente beneficiar de apoio judiciário .............. 707�
5. Dever deontológico de as informações prestadas ao exequente, ao seu mandatário ou 
representante, directamente ou através da zona reservada do sítio, não poderem pôr em 
causa, seja em que circunstância for, as obrigações a que o agente de execução se encontra 
adstrito em matéria de segredo profissional .................................................................. 708�

SECÇÃO V – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO “NAS RELAÇÕES COM O EXECUTADO” ........................................................ 709�
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1. Dever deontológico de assunção de uma postura de ponderação e equilíbrio, mediante 
uma actuação com cortesia e não respondendo a qualquer provocação ou acto hostil com 
que seja confrontado, face ao executado ....................................................................... 709�
2. Dever deontológico de se assegurar que o executado compreende o conteúdo dos actos 
praticados e as suas implicações, devendo informá-lo quanto às possibilidades de actuação 
que tem ao seu dispor .................................................................................................... 710�
3. Dever deontológico de não recorrer a coerções inúteis ou empregar meios 
desproporcionados face à situação concreta, nomeadamente os que possam confundir-se 
com quaisquer formas de ameaça ou assédio ................................................................ 710�

SECÇÃO VI – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO “NAS RELAÇÕES COM TERCEIROS” .............................................................. 712�

1. Dever deontológico de agir com cortesia e de boa-fé na relação com terceiras partes, 
mediante respeito dos seus direitos ............................................................................... 712�

SECÇÃO VII – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO “EM MATÉRIA DE DELEGAÇÃO” .................................................................... 713�

1. Dever deontológico de o agente de execução delegante especificar os prazos e as 
condições para a prática dos actos ................................................................................. 713�
2. Dever deontológico de o agente de execução delegado informar o agente de execução 
delegante, tão cedo quanto possível, de tudo o que foi feito com vista a cumprir a 
delegação que lhe foi conferida ..................................................................................... 714�
3. Dever deontológico de o Agente de Execução delegado comunicar ao agente de 
execução delegante, os motivos pelos quais não foi possível a realização dos actos 
constantes da delegação ................................................................................................. 715�
4. Dever deontológico de o Agente de Execução delegado não dirigir requerimentos 
directamente ao tribunal ou ao exequente ou, de qualquer forma, contactá-los, excepto se 
a isso tiver sido autorizado, de forma expressa, pelo agente de execução delegante .... 716�
5. Dever deontológico de o Agente de Execução, que delegar noutro Agente de Execução 
ou em Sociedade de Profissionais de Agentes de Execução a competência para a prática 
de todos ou determinados actos num processo, proceda à comunicação pronta de tal facto 
à parte que o designou ................................................................................................... 717�
6. Dever deontológico de o Agente de Execução que delegue noutro, com reservas, a 
competência para a prática de actos específicos, se responsabilizar pelo cumprimento dos 
prazos processuais, pela verificação da regularidade dos actos praticados pelo agente de 
execução delegado e ainda pelo pagamento de honorários e despesas deste ................ 717�
7. Dever deontológico de a delegação de competência para a prática de todos os actos num 
processo ser comunicada ao exequente, a outros eventuais interessados processuais e aos 
executados em certos termos legalmente impostos ....................................................... 718�
8. Dever deontológico de cumprir o acordo celebrado entre delegante e delegado 
relativamente à repartição das despesas resultantes dos procedimentos relativos à 
delegação total ............................................................................................................... 719�
9. Dever deontológico de o agente de execução colaborar com o Agente de Execução 
Liquidatário no caso de dissolução, impedimento temporário ou definitivo de Sociedade 
de Profissionais, bem como no caso de cessação das funções de Agente de Execução por 
iniciativa própria, suspensão por período superior a 10 dias ou interdição definitiva do 
exercício da actividade .................................................................................................. 719�

SECÇÃO VIII – DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO “NO ÂMBITO DA INFORMAÇÃO E COLABORAÇÃO DEVIDAS PARA COM 
A CAAJ” ............................................................................................................................................ 721�
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1. Dever deontológico de assumir uma postura de total transparência e de franca e leal 
colaboração perante a CAAJ ......................................................................................... 721�
2. Dever deontológico de prestação, com celeridade, da informação solicitada pela CAAJ
 ....................................................................................................................................... 722�
3. Dever deontológico de cumprimento, com diligência, das orientações e decisões 
emanadas da CAAJ ........................................................................................................ 722�
4. O agente de execução e, quanto integrado em sociedade, também esta, deve 
disponibilizar à CAAJ, anualmente, e em qualquer caso, sempre que lhe seja solicitada, 
documentação comprovativa da regularidade da situação contributiva perante a 
administração tributária e a segurança social, bem como o mapa de responsabilidades de 
crédito emitido pelo Banco de Portugal ........................................................................ 723�

SECÇÃO IX – DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO “PATRONOS E ESTAGIÁRIOS” .......................................................................... 725�

A – DEVERES DEONTOLÓGICO ESPECÍFIOS DOS AGENTES DE EXECUÇÃO 
“PATRONOS” .................................................................................................................................. 726�

1. Dever deontológico de confiar ao agente de execução estagiário a prática de actos de 
natureza executiva, até ao valor da alçada da primeira instância, para que este os tramite 
sob sua orientação, bem como a promoção de citações em processos de natureza 
declarativa da responsabilidade daquele, sempre sob a sua alçada e direcção .............. 726�
2. Dever deontológico de permitir que o agente de execução estagiário tenha acesso a actos 
e peças forenses da autoria do patrono .......................................................................... 727�
3. Dever deontológico de permitir que o agente de execução estagiário assista a diligências 
relacionadas com as funções de agente de execução ..................................................... 727�
4. Dever deontológico de consentir a aposição da assinatura do agente de execução 
estagiário juntamente com a sua, em todos os trabalhos por aquele realizados ............ 728�
5. Dever deontológico de remuneração condigna do estagiário – artigos 133.º, n.º 4, alínea 
e), e 134.º, n.º 1, alínea c), 156.º, n.º 9, 163.º, n.º 12, do EOSAE, e artigo 8.º-A, da lei n.º 
2/2013, de 10 de Janeiro. Remissão. ............................................................................. 728�

B – DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE EXECUÇÃO 
“ESTAGIÁRIOS”............................................................................................................................. 729�

1. Dever deontológico de o Agente de Execução estagiário registar todos os actos que 
pratica, no âmbito de processos judiciais, no sistema informático de suporte à actividade 
dos agentes de execução ................................................................................................ 729�

SECÇÃO X – DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO “ADVINDOS DO REGIME DAS INCOMPATIBILIDADES, IMPEDIMENTOS 
E LIMITES DE DESIGNAÇÃO” ................................................................................................... 730�

1. Dever deontológico de não exercer o mandato judicial ............................................ 730�
2. Dever deontológico de não exercer a actividade de administrador judicial .............. 731�
3. Dever deontológico de não exercer quaisquer outras actividades que possam 
consubstanciar uma incompatibilidade em termos estatutários ..................................... 731�
4. Dever deontológico de não exercer as funções próprias de Agente de Execução em 
regime de contrato de trabalho, salvo se o empregador for Agente de Execução ou uma 
sociedade profissional de agentes de execução ............................................................. 732�
5. Dever deontológico de o Agente de Execução com contrato de trabalho não aceitar ser 
designado para processos, ainda que possa praticar actos específicos determinados pela 
entidade empregadora .................................................................................................... 732�
6. Dever deontológico de o agente de execução não actuar sob impedimento ou suspeição
 ....................................................................................................................................... 733�
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7. Dever deontológico de não exercer as funções de agente de execução quanto tenha 
participado na obtenção do título que serve de base à execução, salvo se este tiver sido 
obtido como acto próprio de agente de execução .......................................................... 733�
8. Dever deontológico de não assumir o patrocínio de uma parte cuja representação 
judicial ou extrajudicial ocorreu nos últimos dois anos ................................................ 734�
9. Dever deontológico de informação aos sócios, agentes de execução e profissionais que 
partilhem a mesma estrutura da impossibilidade de actuarem no caso de impedimentos 
que lhes digam respeito ................................................................................................. 734�
10. Dever deontológico de o agente de execução designado se considerar impedido 
independentemente de a circunstância impeditiva se verificar em si ou em qualquer outra 
pessoa com que partilhe instalações .............................................................................. 734�
11. Dever de o agente de execução não exercer mandato judicial em representação de parte 
interveniente em processo de execução no qual tenha assumido as funções de agente de 
execução sempre que não tenha cessado tais funções há, pelo menos, três anos .......... 735�
12. Dever de não aceitar designação para um número máximo e espécie de processos 
distintos dos que hajam sido fixados pela CAAJ .......................................................... 735�
13. Dever de o Agente de Execução não requerer, a não ser fundamentadamente, ao 
Conselho Profissional dos Agentes de Execução, a suspensão da sua designação para 
novos processos, por determinado período, ou a limitação do número mensal de processos 
para os quais sejam designados a qualquer título .......................................................... 736�

SECÇÃO XI – OUTROS DEVERES DEONTOLÓGICOS ESPECÍFICOS DOS AGENTES DE 
EXECUÇÃO “EM MATÉRIA DE FORMAÇÃO CONTÍNUA, CONTAS-CLIENTE, TARIFAS 
E CAUÇÃO” ..................................................................................................................................... 737�

1. Dever deontológico de o agente de execução cumprir o plano de formação contínua 
obrigatória, definido por regulamento ........................................................................... 737�
2. Dever deontológico de o Agente de Execução garantir que os empregados forenses e os 
demais trabalhadores e contratados de agente de execução cumprem igualmente um plano 
de formação, inicial e contínua, obrigatória, destinado a verificar e garantir a aquisição e 
a permanente atualização dos conhecimentos necessários ao exercício das suas funções e 
ao correcto cumprimento da lei ..................................................................................... 738�
3. Dever deontológico de o agente de execução possuir, pelo menos, duas contas-cliente 
à sua ordem, relativa aos exequentes e aos executados, onde deposita, respectivamente, 
numa, as quantias destinadas a taxas de justiça, despesas e honorários e, noutra, todas as 
quantias recebidas e destinadas ao pagamento da quantia exequenda e aos demais encargos 
com o processo .............................................................................................................. 739�
4. Dever deontológico de proceder ao registo informático de todos os movimentos das 
contas-cliente do Agente de Execução operados em cada processo, com observação das 
normas e procedimentos regulamentarmente definidos ................................................ 740�
5. Dever deontológico de disponibilização às partes, preferencialmente por via 
electrónica, o registo informático dos movimentos das contas-cliente do Agente de 
Execução operados em cada processo ........................................................................... 740�
6. Dever deontológico de o Agente de Execução entregar os juros creditados resultantes 
do depósito de quantias nas contas-cliente do agente de execução, proporcionalmente, a 
quem a eles tenha direito, desde que superiores a 1/20 da UC, sendo o restante valor 
acumulado transferido anualmente para o fundo de garantia dos agentes de execução 740�
7. Dever deontológico de o agente de execução disponibilizar os suportes documentais e 
informáticos das contas-cliente, fornecidos pela instituição de crédito, à CAAJ .......... 741�
8. Dever deontológico de o agente de execução manter contas-cliente diferenciadas para 
serviços que não decorram dessa sua qualidade ............................................................ 741�
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9. Dever deontológico de o Agente de Execução somente efectuar movimentos a débito 
nas contas-cliente mediante aplicação informática ou sempre que os mesmos forem 
autorizados ..................................................................................................................... 742�
10. Dever deontológico de o Agente de Execução somente efectuar movimentos a débito 
e a crédito nas contas-cliente de acordo com a portaria respectivamente aplicável ...... 742�
11. Dever deontológico de o Agente de Execução proceder à correcta conciliação de todos 
os movimentos operados a crédito e a débito nas respectivas contas com atenção aos 
respectivos movimentos processuais ............................................................................. 742�
12. Dever deontológico de evitação da falta de provisão ou irregularidade nas contas-
cliente ............................................................................................................................ 743�
13. Dever deontológico de o agente de execução aplicar, na remuneração dos seus 
serviços, as tarifas (parte fixa e/ou variável) aprovadas por portaria ............................ 743�
14. Dever deontológico de o Agente de Execução afixar no seu escritório ou na Sociedade 
de Profissionais as tarifas aplicáveis nas execuções e nos outros tipos de processos ou 
actos de que esteja legalmente incumbido ..................................................................... 744�
15. Dever deontológico de o Agente de Execução informar os interessados do montante 
provável dos seus honorários e despesas, com registo de tal informação no processo . 744�
16. Dever deontológico de o Agente de Execução informar os interessados, ao longo do 
processo, dos honorários e despesas efectivamente devidos, bem como de todos os demais 
custos associados aos processos ou actos que lhe sejam confiados .............................. 745�
17. Dever deontológico de o Agente de Execução não repercutir, no executado/exequente, 
os custos a que indevidamente der azo, de forma manifesta, no exercício da sua actividade
 ....................................................................................................................................... 745�
18. Dever deontológico de os Agentes de Execução, que recebam anualmente mais de 
1000 processos, ou que tenham pendentes mais de 2000 processos, prestarem uma caução 
em dinheiro ou garantia bancária à primeira solicitação, através de depósito a favor da 
CAAJ, que garanta o pagamento das despesas decorrente da liquidação dos processos a 
seu cargo, ou da Sociedade de Profissionais que integrem, quando cessem funções 
temporária ou definitivamente ou seja extinga a sociedade, em função do número de 
processos........................................................................................................................ 746�
19. Dever deontológico de uma sociedade de agentes de execução prestar caução em 
dinheiro ou garantia bancária à primeira solicitação quando o número de processos 
entrados e pendentes, dividido pelo número dos seus sócios, no final de cada ano civil, 
seja superior, anualmente, a 1000 processos, ou tenha pendentes mais de 2000 processos
 ....................................................................................................................................... 746�
20. Dever deontológico de o Agente de Execução, não integrado em Sociedade de 
Profissionais de Agentes de Execução, designar colega que o substitua em caso de 
impedimento temporário e que possa assegurar a tramitação dos processos, a gestão do 
escritório e das contas-cliente, com a observação das regras estatutárias ..................... 747�
21. Dever deontológico de o agente de execução não mobilizar a caixa de compensações 
fora das situações legalmente admissíveis .................................................................... 747�

CAPÍTULO VII – DEVERES DEONTOLÓGICOS DAS SOCIEDADES PROFISSIONAIS DOS 
ASSOCIADOS DA OSAE ................................................................................................................ 749�

1. Dever deontológico de respeitar os deveres aplicáveis aos profissionais Associados 
efectivos da OSAE que sejam compatíveis com a sua natureza ................................... 749�
2. Dever deontológico de os membros do órgão executivo das Sociedades de Profissionais 
respeitarem os princípios e regras deontológicas, a autonomia técnica e científica e as 
garantias conferidas aos solicitadores e aos agentes de execução ................................. 750�
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3. Dever deontológico de os membros dos órgãos de administração de Sociedades de 
Profissionais de Solicitadores e/ou de Agentes de Execução serem profissionais inscritos 
na respectiva OSAE ....................................................................................................... 750�
4. Dever deontológico de não integrar Sociedades de Profissionais multidisciplinares 751�
5. Dever deontológico de não exercer a actividade profissional de Solicitador em mais do 
que uma Sociedade de Profissionais .............................................................................. 751�
6. Dever deontológico de dar conhecimento ao associado, no momento da sua integração 
na Sociedade de Profissionais, dos direitos e deveres constantes do contrato de Sociedade 
de Profissionais ou nos planos de carreira ..................................................................... 752�
7. Dever deontológico de não utilizar denominações abreviadas sem recurso aos nomes 
que compõem a firma da Sociedade de Profissionais, bem como logótipos, sem sujeição 
prévia a aprovação ......................................................................................................... 752�
8. Dever deontológico de o exercício de poderes de administração se conformar com a 
independência do sócio enquanto Solicitador, relativamente à prática dos respectivos actos 
profissionais ................................................................................................................... 752�
9. Dever deontológico de o capital social das Sociedades de Profissionais de Agentes de 
Execução, bem como os direitos de votos nos respectivos órgãos sociais, ser 
exclusivamente detidos por agentes de execução, cabendo unicamente a estes integrar os 
órgãos de administração das sociedades ........................................................................ 753�
10. Dever deontológico de não-aceitação de nomeação individual para processos caso o 
agente de execução integre Sociedades de Profissionais .............................................. 753�
11. Dever deontológico de as Sociedades de Profissionais de Agentes de Execução não 
possuírem outras sociedades como sócios ..................................................................... 754�
12. Dever deontológico de os Agentes de Execução, que sejam Solicitadores ou 
Advogados, poderem, nestas qualidades, não participar em Sociedades de Profissinais de 
Solicitadores e em Sociedade de Profissionais de Advogados, respectivamente, a não ser 
que a sociedade e os seus sócios declarem aceitar as incompatibilidades e impedimentos 
definidos para o Agente de Execução ........................................................................... 754�
13. Dever de não recorrer à arbitragem ou aos tribunais judiciais, consoantes os casos, na 
resolução dos conflitos entre sócios de Sociedades de Profissionais de Solicitadores ou de 
Sociedades de Profissionais de Agentes de Execução, ou entre tais sócios e as respectivas 
sociedades, respeitantes à interpretação ou aplicação das regras de fixação de honorários, 
sem terem promovido uma tentativa de conciliação extrajudicial perante uma comissão 
composta por um representante de cada uma das partes e presidida pelo presidente do 
respectivo Conselho Profissional ou por associado por este indicado .......................... 754�

PARTE IV – TRAJO, IMAGEM, INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ASSOCIADOS DA 
OSAE ................................................................................................................................................. 757�

CAPÍTULO I – O PAPEL DO TRAJO FORENSE (TOGA) NA AFIRMAÇÃO DA IMAGEM 
PROFISSIONAL DOS ASSOCIADOS DA OSAE ....................................................................... 759�

1. A actual composição do trajo profissional do Associado da OSAE – a toga ............ 759�
2. O significado histórico da toga e sua diferenciação da beca ..................................... 761�
3. As “dimensões deontológicas” derivadas do dever deontológico ligado ao trajo 
profissional dos Associados da OSAE .......................................................................... 763�
3.1. Um certo tipo de trajo profissional – a toga ........................................................... 763�
3.2. Em certas ocasiões .................................................................................................. 764�
3.2.1. Quando pleiteia oralmente ................................................................................... 764�
3.2.2. Em acto solene ou de posse ................................................................................. 764�
3.2.3. Em acto judicial presidido por magistrado a usar beca ....................................... 765�
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3.2.4. Em leilões ou cerimónias similares (no caso do Agente de Execução que preside)
 ....................................................................................................................................... 765�
3.3. De um certo modo de uso e manutenção – com zelo pela completa compostura e 
asseio da toga ................................................................................................................. 766�

CAPÍTULO II – INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ASSOCIADOS DA OSAE ........... 767�

1. A informação, imagem e publicidade dos Associados da OSAE – uma aproximação 
conceitual ....................................................................................................................... 767�
2. As tipologias ou características essenciais da publicidade dos Associados da OSAE
 ....................................................................................................................................... 770�
2.1. A informação (publicidade) funcional .................................................................... 770�
2.2. A informação (publicidade) pessoal ....................................................................... 771�
2.3. A informação (publicidade) relativa ao escritório ou serviços forenses nele prestados
 ....................................................................................................................................... 771�
3. Os limites constitucionais, legais e regulamentares da informação e publicidade dos 
Associados da OSAE ..................................................................................................... 772�
3.1. Os limites advindos da CRP 1976 .......................................................................... 772�
3.2. Os limites advindos do Código da Publicidade ...................................................... 773�
3.3. Os limites advindos da regulamentação da OSAE ................................................. 776�
4. As características e princípios essenciais a que deve obedecer a informação e 
publicidade dos Associados da OSAE .......................................................................... 777�
4.1. A natureza informativa e objectiva da informação e publicidade dos Associados da 
OSAE ............................................................................................................................. 778�
4.2. A objectividade, verdade e dignidade da informação e publicidade ...................... 778�
4.3. Os limites impostos pelo sigilo profissional e pelo dever de reserva na pronúncia 
acerca de processos pendentes ....................................................................................... 779�
4.4. Os limites advindos das regras acerca da discussão pública de questões pendentes
 ....................................................................................................................................... 779�
5. Tipologia, conteúdo, técnicas ou meios de veiculação da publicidade proibidos ..... 780�
5.1. Tipologia e/ou conteúdo de publicidade proibida .................................................. 780�
5.1.1. A colocação de conteúdos persuasivos, ideológicos, de auto-engrandecimento e de 
comparação .................................................................................................................... 781�
5.1.2. A promessa ou indução da produção de resultados ............................................. 783�
5.1.3. A prestação de informações erróneas ou enganosas ............................................ 784�
5.1.4. A menção a título académico ou a curso que não seja certificado. ..................... 784�
5.2. Técnicas ou meios de veiculação da publicidade proibidos ................................... 785�
5.2.1. A utilização de reclamos em viaturas .................................................................. 786�
5.2.2. A utilização de reclamos que, pelas suas dimensões, características de iluminação e 
local de colocação, sejam considerados desproporcionais e desprestigiantes para a 
profissão ........................................................................................................................ 786�
5.3. Em caso de dúvida acerca da licitude do meio de veiculação da informação ou 
publicidade – o recurso a um parecer vinculativo do Conselho Geral .......................... 787�
5.4. Consequências da ilicitude do tipo de informação e publicidade usada: instauração de 
processo disciplinar ....................................................................................................... 787�
6. A imagem dos actos dos Solicitadores e dos Agentes de Execução ......................... 787�
6.1. Tipologia de “actos imagéticos”: selo branco, selo (electrónico) de autenticação . 788�
6.2. Especiais cuidados impostos ao Associado da OSAE no caso de perda, extravio ou 
furto do selo branco ou do selo de autenticação ............................................................ 789�
7. A imagem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução ......................................... 789�
7.1. Tipologia: imagem, logótipos, estacionário, cartazes e tabuletas ........................... 790�
7.2. Regime jurídico: licitude de uso, inibição e/ou a sua cessação .............................. 790�
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8.1. Do seu conteúdo ..................................................................................................... 792�
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intervenha o Associado da OSAE ................................................................................. 798�
11. Outras formas modernas de publicidade na “rede das redes” (internet): entre aceitação 
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2. Tipologia ou modalidade de pagamento dos honorários ........................................... 804�
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3. Identificação dos critérios legais de fixação dos honorários (do passado e do presente) 
à luz do paradigma constitucional de “justa causa” ou “legítima razão” de restrição ou 
ablação do direito de propriedade (as “burlas de etiqueta” dos finos “honorários-ladrão”) 
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